
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

GP-RIM-1962/2024

 

Sorocaba, 07 de novembro de 2024

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento nº 2163/2024, de autoria do
nobre vereador Cristiano Anunciação dos Passos e aprovado por esse
Legislativo, no qual requer a possibilidade de criação de eventos/práticas
esportivas nas escolas, voltados para crianças e adolescentes portadores de
TEA (transtornos do espectro autista), informamos a Vossa Excelência,
conforme esclarecimentos da Secretaria da Educação:

1)

a) Os estudantes laudados com TEA estão matriculados
desde a Educação Infantil (1 ano de idade) até 9° ano do Ensino
Fundamental (15 anos de idade) das escolas municipais.

b)

 

NOME UNIDADE TOTAL DE
ALUNOS

CEI 02 "Marina Grohmann, Prof." 11
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CEI 03 "Dona Zizi de Almeida" 18

CEI 05 "Antonio Amábile" 16

CEI 07 "Francisca Moura Pereira da
Silva" 10

CEI 08 "Messias Ribeiro de Noronha
Cunha, Prof." 12

CEI 09 "Fernando Rios, Prof." 17

CEI 10 "Eglantina Rocco Perli" 14

CEI 11 "Dona Tercília Freire" 7

CEI 13 "Aluisio de Almeida" 13

CEI 14 "Carlos Reinaldo Mendes, Eng." 42

CEI 15 "Terezinha Lucas Fernandes,
Prof." 11

CEI 16 "Beatriz de Moraes Leite
Fogaça, Prof." 2

CEI 17 "Issa Latuf" 10

CEI 18 "Miguel Cheda" 6

CEI 20 "Victória Salus Lara" 20

CEI 21 "Aureliano Rodrigues" 8

CEI 22 "Victor Pedroso, Dr." 12
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CEI 23 "Dolores Cupiam do Amaral” 6

CEI 25 "Jorge Frederico Schrepel" 8

CEI 26 "Luiz de Sanctis" 3

CEI 27 "Christina dos Reis, Prof." 0

CEI 28 "Rauldinéia Esteves Machado" 31

CEI 30 "Maria Pedroso Bellotti" 22

CEI 31 "Victoria Haddad Sayeg" 14

CEI 33 "Elvira Nani Monteiro" 3

CEI 35 "Maria Ondina Soares V.
Brunetto" 3

CEI 36 "Abney Medeiros Carneiro, Dr." 11

CEI 38 "MariaGarcia Vecina" 11

CEI 39 "Sha'ar Hanegev" 12

CEI 40 "Duzolina Batiolla Pagliato, D." 6

CEI 41 "Antonio Fratti" 17

CEI 43 "Vera Lúcia Momesso
Maldonado, Prof." 4

CEI 44 "Luiz Ribeiro" 9

CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" 14
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CEI 47 "Betty Souza Oliveira, Prof." 0

CEI 48 "Achilles Kloeckner, Frei" 15

CEI 50 "Alípio Guerra da Cunha, Prof." 6

CEI 51 "Rubens Vieira" 9

CEI 52 "Olga Chibau Fornazieiro" 9

CEI 53 "Benjamin Felipe Grizzi" 27

CEI 54 "Sônia Aparecida Machado" 2

CEI 57 "João Salerno, Eng." 25

CEI 58 "Dulce Puppo de Oliveira
Pinheiro, Prof." 4

CEI 59 "Eugênio Leite" 3

CEI 60 "Anna Rusconi" 9

CEI 61 "Yolanda Rizzo" 0

CEI 62 “Antônio Simon Sola, Mons." 0

CEI 63 "Reynaldo D'Alessandro" 0

CEI 64 "Joana Simon Sola" 1

CEI 65 "Santo Agostinho" 0

CEI 66 "Frat. Feminina Cruzeiro do Sul" 6
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CEI 67 "Maria das Graças A P Nardi,
Prof." 2

CEI 68 "Gladys Moeckel de Togni
Amaral" 6

CEI 69 “Ester Bueno de Camargo
Nascimento, Prof." 5

CEI 70 "Adail Odin de Arruda, Prof." 1

CEI 71 "Yolanda Prestes Neder, Prof." 1

CEI 72 "Sueli Gazzolli Campos, Prof." 3

CEI 73 “Matilde Gavin “ 13

CEI 74 "Maia de Castro Affonso Marins,
Prof.“ 2

CEI 75 "Alcir Guedes Ribeiro, Jornalista" 6

CEI 76 "Menino Jesus" 6

CEI 77 "Olga de Toledo Lara, Prof." 8

CEI 78 "Ettore Marangoni" 5

CEI 79 "João Tortello, Prof." 3

CEI 80 "Ana Rosa Judice M. Z. de
Oliveira, Prof." 16

CEI 81 “Edith Del Cistia Santos, Prof." 14

CEI 82 "Benedito Marçal - Didi, Prof." 0
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CEI 83 "Maria Carmen Rodrigues
Sacker" 10

CEI 84 "Osmar de Almeida” 24

CEI 85 "Maria Regina Antonioli Godoy" 13

CEI 86 "Jorge Luís Prestes Del Cistia" 2

CEI 87 "Cássio Rosa, Dr." 9

CEI 88 "Vera Ap. Guariglia dos Santos,
Prof." 10

CEI 89 "Zilda Pereira Aguilera" 29

CEI 90 "Hélio Del Cistia Junior" 9

CEI 91 "Célia Cangro M. Mendes, Prof." 2

CEI 92 “Dolores Fagundes Pedroso,
Prof." 9

CEI 93 "Madre Teresa de Calcutá" 7

CEI 94 "Ana Lúcia Pazini, Prof." 10

CEI 95 “Ângela Martins Vieira, Prof." 10

CEI 96 "Adelaide Piva de Lima, Prof." 2

CEI 97 "Maria Dorelli de Magalhães" 3

CEI 98 "Olinda Luz Marthe" 2
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CEI 99 "Larissa de Freitas Borges" 30

CEI 100 "Mercedes Urquiza Desidério da
Silva” 2

CEI 101 "Leonilda Cruz Maldonado" 2

CEI 103 "Jorge Moyses Betti, Prof." 10

CEI 104 "José Crespo Gonzales,
Prefeito" 5

CEI 105 "Maura Roberti, Dr." 3

CEI 106 "Aurea Paixão Rolim" 4

CEI 107 "Arminda da Conceição da Silva
Telo" 10

CEI 108 "Antonio Bengla Mestre Filho" 4

CEI 109 “Benedicto Pagliato” 5

CEI 110 "Maria Leopoldina C. Godoy
Del Ben" 0

CEI 111 "Ivan Gerbovic" 11

CEI 112 "Izabel dos Santos Pereira" 5

CEI 114 “Fausto Ferreira Telles” 25

EM “Achilles de Almeida, Dr” 15

EM “Alfredo Metidieri, Comendador” 8
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EM. “Amin Cassar, Prof.” 16

EM. “Ana Cecilia Falcato Prado Fontes,
Prof.” 3

EM “Antenor Monteiro de Almeida 24

EM “Ary de Oliveira Seabra, Prof.” 28

EM “Augusto Dourado, Reverendo” 6

EM “Avelino Leite de Camargo” 21

EM. “Basílio da Costa Daemon, Prof.” 21

EM. “Benedicto Cleto, Prof.” 22

EM “Benedicto José Nunes, Prof.” 14

EM “Carmen Paulina Walter” 4

EM. “Darlene Devasto, Prof.” 17

EM. “Dirceu Ferreira da Silva, Prof.” 4

EM. “Duljara Fernandes de Oliveira” 40

EM “Edemir Antonio Digiampietri” 17

EM. “Edward Frufru Marciano da Silva” 7

EM. "Ernesto Martins" 4

EM. “Flávio de Souza Nogueira, Prof.” 19
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EM. “Genny Kalil Milego, Prof.” 17

EM “Getúlio Vargas, Dr.” 22

EM. “Hélio Rosa Baldy, Dr.” 0

EM. “Inês Rodrigues Cesarotti, Prof.” 35

EM “Irineu Leister, Prof.” 15

EM “Isabel Crespo Wey” 4

EM “Jaci Dourado Matielli” 0

EM. “João Batista Larizzatti Júnior” 16

EM. “João Francisco Rosa” 21

EM. “José Carlos Florenzano, Prof.” 42

EM. “José Mendes” 12

EM “José Osório de Campos Maia e
Almeida” 13

EM. “Josefina Zilia de Carvalho, Prof.” 9

EM. “Julica Bierrenbach, Prof.” 19

EM. “Léa Edy Alonso Saliba, Prof.” - 2

EM. “Leda Therezinha Borghesi
Rodrigues” 1

EM. “Leonor Pinto Thomaz” 26
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EM. “Luiz Almeida Marins, Prof.” 33

EM. “Maria Domingas T. de Góes, Prof.” 22

EM. “ Maria Ignez Figueiredo Deluno,
Prof.” 21

EM. “Maria de Lourdes Ayres de
Moraes, Prof.” 29

EM. “Maria de Lourdes M. Martinez,
Prof.” 23

EM. “Matheus Maylasky” 34

EM. “Milton Leite de Oliveira, Dr.” 1

EM “ Milton Santos Prof. “ 34

EM. “Ney Oliveira Fogaça, Prof." - O
Quintal 7

EM. “Profª Norma Justa Dall’Ara” 32

EM. “Odilla Caldini Crespo” 30

EM. “Oswaldo de Oliveira, Prof.” 20

EM. “Oswaldo Duarte, Dr.” 21

EM. “Paulo Fernando N. Tortello, Prof.” 15

EM. “Quinzinho de Barros” 27

EM. “Renata Cabrerisso da Costa” 19
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EM. "Renice Seraphim, Prof." 26

EM. “Ronaldo Campos de Arruda” 0

EM. “Rosa Cury” 1

EM. “Tadeusz Jozefczyk” 3

EM. “Tereza Ciambelli Gianini” 22

EM. “Walter Carretero, Prof.” 2

EM. “Wanderley Acca” 11

EM. “Zilah Dias de Mello Schrepel, Prof.” 11

 

 

c) Vide resposta anterior.

2 ) Considerando que existem diferentes níveis de suporte
no Transtorno do Espectro Autista, onde cada estudante possui suas
especificidades e o fato desta Secretaria de Educação estar totalmente
voltada para o ensino inclusivo, em conformidade com a Lei 13.146 (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), estudantes com
deficiência, sendo TEA ou outras, são convidados a participarem de todas as
atividades esportivas, sendo respeitada suas especificidades, promovendo
assim, a inclusão social para todos os estudantes público elegível da
Educação Especial.

3) Embora a ideia de desenvolver campeonatos entre
escolas para o público autista seja interessante, antes é preciso considerar
algumas questões que podem dificultar a sua implementação. Primeiro, a
diversidade nos níveis de suporte é significativa e cada aluno pode ter
necessidades específicas que tornam a participação em um campeonato
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desafiador. Além disso, a competição pode gerar estresse e ansiedade em
alguns participantes, o que pode não ser benéfico. Seria mais adequado
focar em atividades esportivas inclusivas que priorizem a colaboração e a
diversão, garantindo que todos se sintam confortáveis e respeitados.

4) A Divisão de Educação Especial trabalha juntamente
com o projeto “Eu Pratico Esporte Educacional Escolar”, o qual possui
diversas atividades para estudantes da rede municipal de ensino, estando
entre os participantes, estudantes com TEA, Deficiência Intelectual,
cadeirantes, deficientes visuais entre outros, ao quais são convidados, sendo
de conhecimento e autorização dos responsáveis a participação de cada um
deles.

5) Vide resposta 03.

 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 
CAROLINA GONÇALVES MAGOGA

Secretária de Relações Institucionais e Metropolitanas
em substituição

 

 

 

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal

SOROCABA – SP
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Documento assinado eletronicamente por Carolina Gonçalves
Magoga, SECRETARIO, em 08/11/2024, às 14:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0127122 e o código CRC 39E69863.

Referência: Processo nº
3552205.404.00027137/2024-35

SEI nº 0127122
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